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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREI?EITO 

Oficio n061 0/GAB/2017 

Ouro Preto do Oeste-RO, 20 de dezembro de 2017. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABElO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste - RO. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n° .2273, de 20 de dezembro de 

2017, que Autoriza o Poder Executivo a proceder à Regularização Fundiária urbana 

de interesse social em parceria com o Governo do Estado de Rondônia, através do 

Convênio n°. 239/PGEI2017, conforme critérios estabelecidos pelo Programa 

estadual TíTULO JÁ, e dá outras providências, para a devida apreciação por esta 

Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 
consideração. 

VAGNO G 

Atenciosamente, 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TlJRÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n°. 2064/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de lei n°. 2273, de 20 de 
dezembro de 2017, que Autoriza o Poder Executivo a proceder à regularização 
fundiária urbana de interesse social em parceria com o Governo do Estado de 
Rondônia, através do Convênio n°. 239/PGE12017, conforme critérios estabelecidos 
pelo programa estadual TíTULO JÁ. 

A presente matéria tem por objeto a Regularização Fundiária de 
interesse Social, dos lotes urbanos as pessoas de baixa renda em parceria com o 
Estado de Rondônia, respeitando os procedimentos e critérios definidos na lei 
Estadual n 2.910 de 03 de dezembro de 2012. 

Os beneficiários do Programa Estadual TíTULO JÁ do Município da 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste-RO, deverão comprovar os seus direitos 
de Possuidores, respeitando o lapso temporal de 01 (um) ano da posse, mediante 
apresentação de alguns documentos, que se encontra discriminado na presente lei. 

Desta forma todos os beneficiados pelo respectivo Programa, serão 
isentos do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, como forma de garantir a 
propriedade aos ocupantes de seus imóveis, de forma digna, pelo programa 
estadual TíTULO JÁ. 

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência, e de 
seus pares presidirá a Decisão legislativa, reitero, na oportunidade, protestos de 
estima e apreço. 

VAGNO G S BARROS 



PROJETO DE LEI N°. 2273 DE, 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
proceder à regularização fundiária 
urbana de interesse social em 
parceria com o Governo do Estado 
de Rondônia, através do Convênio 
n°. 239/PGE/2017, conforme 
critérios estabelecidos pelo 
programa estadual TíTULO JÁ, e dá 
outras providências". 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE OURO 

PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°_ Fica autorizado ao Poder Executivo a proceder com a 

Regularização Fundiária de Interesse Social dos lotes urbanos as pessoas de 

baixa renda em parceria com o Estado de Rondônia, conforme estabelecido no 

Convênio de n°. 239/PGE12017, respeitando os procedimentos e critérios 

definidos na Lei Estadual n 2.910 de 03 de dezembro de 2012, que instituiu o 

Programa Estadual de Regularização FundiáX Urbana "Título Já". 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Art.2°- Os beneficiários do Programa Estadual TíTULO JÁ, no 

Município da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste-RO, deverão 

comprovar: 
I _ Direito de Possuidor, respeitando o lapso temporal de 01 

(um) ano da posse, mediante apresentação de: 

a) Cadeia dominial de contratos de compra e venda; 

b) Comprovar mediante declaração do ocupante, 

acompanhada da assinatura de duas testemunhas/vizinhos que conheçam a 

situação de ocupação do interessado há pelo menos 01 (um) ano; 
c) Para fins de comprovação do lapso temporal de 01 (um) ano 

na ocupação do imóvel, é facultado a Administração Pública considerar como 

documentos hábeis: conta de água, energia, telefone ou IPTU que comprovem 

o período exigido. 

11 _ Possuir o imóvel até 1.000 m2 (mil metros quadrados), não 

sendo permitido ultrapassar esse limite, devendo ser demonstrado através das 

peças técnicas, assim como planta e memorial descritivo dos lotes, 

devidamente validado por um profissional habilitado por laudo de vistoria, in 

loco; 

111 - A renda familiar de até 05 (cinco) salários mínimos, 
caracterizando assim pessoa de baixa renda, mediante apresentação de 

comprovante de renda familiar ou declaração de renda atualizada. 
IV - Para a devida certificação de renda familiar dos 

beneficiários do Programa de Regularização Fundiária TíTULO JÁ, o 

requerente deverá apresentar uma declaração devidamente assinada, 

atestando sua responsabilidade perante a lei. 

V - Que utiliza o imóvel como única moradia, mediante 

apresentação de declaração expressa; 
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VI - Que não é proprietário de outro imóvel urbano ou 

beneficiário de outro programa de regularização fundiária, também mediante 

declaração expressa; 
VII - Outros documentos julgados necessários a instrução 

processual administrativa, a critério do Poder Executivo. 
VIII - Casos em que a Comissão de execução do programa de 

regularização fundiária TíTULO JÁ, ou o Departamento de Cadastro de 

Imóveis da Prefeitura Municipal constate que exista mais de um imóvel em 

nome do requerente ou seu cônjuge terá o beneficiário o prazo máximo de 

trinta (30) dias para a devida regularização e transferência do imóvel, caso o 

mesmo tenha sido vendido e não transferido. 

§ 1 ° - Em casos omissos, denúncias ou em dúvidas na 

comprovação de renda familiar do beneficiário, poderá a Comissão de 

execução do Programa TíTULO JÁ, instituída mediante Decreto, ou o 

executivo Municipal solicitar laudo Social, emitido pela Assistente Social do 

Município para esclarecer dúvidas apresentadas ao certame. 

§ 2° - Objetivando a comprovação da ocupação, a critério da 
Administração Pública Estadual, e ou Municipal, será elaborado um laudo de 
vistoria e inspeção, in loco, efetuada pelos Técnicos para subsidiar Parecer 
conclusivo da Procuradoria Jurídica do Município. 

Art. 3°_ No Título Definitivo de Propriedade deverão constar, 

obrigatoriamente, além de outras informações: 

I - numeração sequencial; 

11 - número e data da presente lei; 

111 - nome, qualificação, CPF, n. da Carteira de Identidade do 

outorgado e se casado, documentação do cônjuge; 
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IV - descrição pormenorizada da área titulada; acompanhada 

de planilhas e memoriais descritivos; 
V - o layout do título definitivo será de acordo com modelo 

adotado pelo Estado; e ou modelo próprio do Município de Urupá/RO. 

VI - assinatura do representante do Estado, podendo ser 

assinado pelo Governador do Estado ou por pessoa por ele designada; 

VII - assinatura do Prefeito Municipal; e 
VIII - assinatura do outorgado/beneficiado. 

Art. 4°- Deverão integrar o Processo Administrativo para 

outorga do Título Definitivo de Propriedade os seguintes documentos do 

requerente: 

I - requerimento do ocupante solicitando a regularização 

fundiária, endereçado ao Prefeito Municipal; 

II - cópia da carteira de identidade e CPF do requerente e do 
cônjuge ou convivente; 

111 - certidão de nascimento, se o interessado for solteiro; 

IV - certidão de casamento atualizada ou declaração ou 
contrato de união estável, se o interessado for casado; 

V - comprovante de residência podendo ser: conta de energia, 

agua, telefone atual ou outros documentos que a administração entender 
necessário; 

VI - atestado de óbito do cônjuge ou companheiro, se o 
interessado for viúvo (a); 

VII - comprovante de aquisição do imóvel: contrato de compra 

e venda ou doação; 

VIII - declaração de posse em casos de quebra da cadeia 

possessória, observado o disposto no art. 2°, I, letras a, b e c e II desta Lei; 

1 
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IX - comprovante de renda familiar ou declaração de renda 

atualizado; 
X - declaração de que não é proprietário ou possuidor de outro 

imóvel urbano; 

Art. 5°_ Ficam os beneficiados pelo Programa TíTULO JÁ no 

Município DA Instância Turística de Ouro Preto do Oeste-RO, isentos de 

qualquer taxa de cadastro, regularização e imóvel urbano, instituída pelo 

Código Tributário Municipal ou qualquer outra lei. 

Art. 6°_ Todos os beneficiados pelo respectivo Programa serão 

isentos do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

Art. 7°_ Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por 

Decreto os casos omissos advindos desta lei, e as homologações serão 

precedidas de Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, e anuência do 

Governo do Estado. 

Art. 8 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Publique-se na forma da lei. 

VAGNO G 

20 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONVÊNIO Nº 239/ PGE-2017. 

CONV[.:NIO QUE ENTHE SI CELEBRAM O ES~i\DO DE 
RONlJÔNIA, POI{ INTl::RMÉDIO DA SUPERINTENDENClA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTI\DO DE RO IDÜNI/\ - SUDER, E 
DE OUTRO, i\ PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
f)'OESTE·RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONf)()NIA. por intermédio da SllI'ERINTENDÉNCI/\ DE DESENVOI.VIMENTO DO 
ESTADO DE RO DÔNIJ\· SLJDER, inscrita no CNPJ/.'v1F nq 23.059.866/0001-73, com sede na Av. Farquar, nO 
2986, 10 andar. Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás, CEP: 76.801-470, representada pelo 
Superrntendente. o Sr. BASILIO LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPFjMF nQ 616.944.282-49. 

CONVENENTE: A PHHEITURA 00 MUNICíPIO DE OURO PRETO D'OESTE-RO, inscrita no CNPJ/MF sob n" 
04.380.50/ /000J.-79. com serle 11:l Av. Daniel Cornboni, n" 1156, nesse Município, representada por seu atual 
Prefeito, VAGNO r.ONÇALVES BARRO. inscrito no CPF/MF sob o nO 1í6S.507.182-87, de acordo com a 
r o pre sentaçào que lhe é outorgada pelo documento de fls. 90/94. 

Considerando que o Orde nador de Despesas que assina () presente termo reconhece como onginais ou fiéis aos 
originais os documentos juntados no processo administrativo n" 01·1106.001 OU-OQOO/2017, que deu origem à 
re aliznçào do Convê nio. até mesmo em função elo poder/dever ele flscalizaçào do Administrador Público. 

Celebram o presente CONVENIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei nll 8.666, de 21.06.1993, cio Decreto 
Estadual n° 18.221/L013, da Lei n° 3.307/2013, seguindo a orientação contida no Despacho da Procuradoria de 
Contratos e Convênios, datado de 19.06.20 J 7, acostado à fl, 246' e demais normas pertinentes, vinculando-se aos 
termos do Processo Administrativo nO OI-110ó.0010B-OOOOj2017, mediante as seguintes cláusulas c condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação. entre COi'iVENI::NTl:: e CONCEDENTE, 
na excruçào do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela SU[)l::R. acostado às 11$. 635/638 e Projeto 
Básico às Os. ó'11/ó43, do Procedimento Admlnistrativo j;~ identificado, que, pari'! todos os efeitos, é parte 
int egrantc deste instru ne nto, conforme descrição sucinta abaixo: 

!APoiO iil1<lr;ceIIT) do Esta~lo par." ClIS(eil;:ls-d,espcsas com contrataçáo ele empresa especializada na prestação de I 
serviços de registro de tüulos JUlHO ,10 Cartório ele l.200 (dOIS mil e duzentos) lotes UrbilJ10S ele parte da Arca 
Urnaua da btcincia Tu risttca do Municipro de Ouro Preto rl'Of>ste-RO, provenientes da reguiartzacão Iundíáría. 
possibilitando gal·,,"tir a posse em definitivo das propriedades ;IOS seus ocupantes, CO!1l as especificações I 
mínimas apresenwdas no Plano de Trabalho e ProJcto Básico. j 

1.2. São vedados com recursos deste Convênio: 

a) !\ r~allzaç:io de despesas <1 título de taxa de adrninist raçüo. de gerêncta ou Similar; 
b) O pagamento de gratificnçâo, consultoria. assistência técnica ou qualquer espécie de remunerarão adicional 

a servidor qUL' pertença aos quadros da Adnunísuaçào Pública federal, estadual. municipal ou do Distrito 
Federal, que cstcja lorado em qualquer dos entes participes: 

c) () adíuuncruo com alteração do objeto ou das mcrns: 
d] i\ utiliz ação dos recursos em finalidade diversa da estahelecida. ainda <]IIC em caráter c1L' emergência: 
c) i\ realização de despesas em data <Interior ou posterior j vigência deste Convênio com recursos do mesmo; c 
f) Realizar o pagamento de despesa sem ,1fl(CS exigir <l erntssão de nO!<1 IIscal. 

1.3. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados à CONVE E TE para atender il itens ou quantitativos 
que 1150 Iaçum parte de outro ajuste qUL' esta entidade tenha firmado para execução de objeto idêntico ao descrito 
11,'1 cláusula primeira, inclusive com outro poder, (I que deverá ser fiscalizado pela SUDER. 
1.4. Para libcração dos recursos previstos rli1 cláusula terceira é neccssána a abertura ele conta bancária 
l'spt'l'iI'ic<r pura l'Sl(' Co nvó nio. cabendo ,1 CONVr,1\TNTE J sua COI11 'C;:1o, bc m como <i obrigoçõo ele manter e 
Ill?Villl('rllar OS valores r'q1ilssddus pdd C(lNCFDENTL, obscrv ro, aind , () disposto 110 parágrafo primelro ((,1 
CI:JUSIJ!3 quarta deste inst ruruento. 

Av. Farquar. !lu ;!'J86 - Complexo RIO .',iadc:ra . F.(hfino Rio Pacaás 

di 
1 
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2, CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR il _ " devendo ser destinado, exclusivamente, . I R" 11000000 (cento e dez rm 10;:115), u" , 
2.1. O valor globJl do ajuste e l e", " " ' 'd"', I .tinaçâo a qualquer fim, elemento ou objeto 

I ,' - I 'll1CII"'1 sendo veda a a sua ccs c 
ao objeto de que trata a c ausu ;1 pll, ,"') _ ," .. anrovadc ela SUDER. 
lh\'crso do indicado de forma díscrtminad. no 11,1110 de 1I abalho ar P , ' 

_ _,' ' ,_ : .': " ' ' rte de H$ 99,000,00 (noventa c nove mil reaiS), 
2,2, i\ parttcipaçáo 1111,111C('II',1 d,1 í.ONU'.DLN 11. será 110 impo " _ 

, ()OO DO ( 'c mil reais) conforme a Declaraçao 
2.3 .. i\ cOlltJ'apill'tid;1 do CO,NVEN~:NTESl'J';\ (.~e pelo menos 11.$ 1 \ó )I~ios l~~~;~. serviços e' pessoal, para execução 
de (.OlltJ'<111<1J'tlda acostada él fl. fí45 dos autos, e no uso de seus P I bili d se ele forma Integral e 

d eo' NCEDENTE responsa I izan (J' (,' deste Convênio, e no gercl1ciamcnto dos recursos a .~" . , 
isolada. pelos valores que excedcreru n previsto, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , 
, - EN'I'l" \. t!· sente ajuste serâo retiradas a conta 3.1. As dl~spesi1S li" ~ONCl:[) '" : (ccor.r:!\ es (O pie 'u. '( O 

progl-;,ltl1<lÇ:1O orcmncntarra: PROGRAMI\ DE I RABi\LHO: 11006204fl220S121 :)5000 - Elemento 
Tl10'12 - Fonte de Recursos: OlOOlJOIDO'1" 

'J 2 O .. l ih I j' j t" id f)1 I T '~l)·,'II'lo salvo SO ',' (-()NVF.NENTE incorrer em .,.. s recursos xe r.to 1 cr:u os con orrne (e 11l1( o no ano (C 1 u« " ,ç.... . , " 
quaixquci das hipóteses de vedação legal, tal corno ,I irregulZlridódc fiscal, ainda que tal fato seja anterior a 
c('lcbr,II;;~l) ela avcnca. 

da seguinte 
de Despesa: 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente 11;10 poderão ser repassados ao CONVEN ENTE sem que faça 
cornprov.rção válida e ternpestiva de roda a regul<lridadc fiscal, bem corno a regularidade das obrigações 
re ícrcntos ;:1 utilizaçào de recursos anteriormente repassados. 

4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do Banco 
do l3rasil SI A, que manterá conta específica vincu ada, cujos extratos demonstrando toda ZI movimentação diária 
integrnrâo a prestação de contas, 

4.3, Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes pelo 
CONVENEI\TE, na conta vinculada, como condição para líberação da parcela pela CONCEDENTE. 

4.4. A comprovação de quitação das cbrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela comprovação de 
que não eSl{1 inadirnplcnto perante o Sistema integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFl e 
de que nãn ('S\;'I inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN, se houverem recursos 
pertencentes ~l União; bem como a comprovação de que não est:l inadimplcntc perante o Sl/\FEM. 

4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela. é obrigatórta ;.J aprcxcntacào prévia de prestação ele 
contas parcial pelo CUNVl:NENTE. c sua aprovação. 

1,.6. l.nquant o nào utilizados. os recursos nnundos deste ajuste devem ser aplicados em caderneta de poupança 
de instituição fillilllcelra oficial. se Cl prcvisâo ele seu uso for igualou superior ,1 um mês, bem como em fundo de 
aplicaçáo financeira ;1 curto prazo, eu operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores, conranto que em lodos estes casos n50 prejudique a 
consecução do objeto nos prCl'l,os pactuados e os rendimentos auferrdos sejam aplicados nos fins do Convênio, 

5. CLÁUSULA QUINTA, DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 
5,1. Na execução das despesas deste Convênio, o COr-;VENENTF. deverá seguir o estabelecido na Lei Federal nO 
8.666/19':U, sem prejuízo da utilização do pregão eletrônico, como previsto na Lei Federal n" 10,520/2002, 
buscando sempre a otimízaçào das compras e a execução dos serviços. em prestígio a rnnralidadc. irnpessoalidadc. 
econunucidadc, qualidade e eficiência, observado 0$ valores. estado c especificações apresentados no Plano de 
Trabalho e em seus complementos, 

5,2. 1\ CONCEDF.NTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 
contratação de serviços ou compra de bens c produtos, com os recursos deste Convênio, 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
6.1. Fica assegurada ao Estado a prcrrogattva de exercer- a autorid: e normariva, e o exercício do controle e 
flscalização, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in co a c )licaçJ.o dos recursos. diretamente ou 
através de terceiros crcdenciados. 

--------_ .. - -- - --- ----J..' 

P:\gin'l 2 de ~ 
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7. CLÁUSULA SETIMA - DAS OBHIGAÇ()ES DOS PAHTiclPES 
7.1. Para;l consccuçào dos objetivos definidos na cláusula primeira os participes se comprometem c aceitam as 
seguintes atribuições e responsabdid;ldes: 

1- A CONCEDENTE: 

a) Repassar os recursos financeiros indicados na cláusula segunda, na forma estabelecida na legislaç,io 
pertinente; 

b) liscalivar e avaliar a execução deste Convênio, designando romíssão de servidores: 
c) Analisar as comprovações de gastos e julg<lr' a prestação de contas, atendendo prioritaríarnent.e ao que 

dispoe a cláusula quinta: 
d) EnGlrninhar (1 Termo de Convênio após colhidas as SU<lS asxinatur as ;] Procuradnria Geral do Estado, para 

registro e pubhcaçâo de seu extrato na irnprcr ,;1 oficial. 

11- O CONVENENTE; 

a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob 
pena de resCls~~o deste Convôruo: 

b) M;1I1(er em boas condições de segurança. em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este Convêruo 
pelo prazo mínimo de OS (cinco] anos, contados da aprovação das contas do gcstor da CONCEDENTE pelo 
Trihunal (li.- COIIUS do L::swdo de Rondô ma, correspondente ao cxe rr írto da concessão dos recursos: 

c) Pro J.l:cia r ;JOS té" 11 icos da CO I\' l.F J) ENTE o livre acesso p,JI'a acompanha 111 en to, SU pcrvisâo, co n rrole e 
t1scllizaçilO da eXl'c\I\',in deste Convênio. fornecendo, sempre que solicitadas. ilS inforrnaçôes e os 
docurue nros relacionados il cxecucão deste Convênio: 

rl) Responsnbiltzar-sc por rodos os encargos de natureza trabalhista e prcvidenciários decorrentes de uriltzaçáo 
de recursos humanos, nos serviços relacionados :1 execução do objeto deste Convênio, bem como por todos 
os ônus tributários 01 extraordinários que incldlrcm sobre ele; 

c) Apresentar relatórios de execução fisico-finance ira e prestar contas dos recursos recebidos, na forma 
estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio: 

f) l:xigir Cd~O a caso a nota fise<t! I.OS sei-viços e compras efetuados de terceiros, sendo vedado efetuar 
pag<llllcnto sem D atcndunenco dessa condrçâo: 

g) Indicar PO!' cscn o se há outros convónios lill outro upo de ;IJUS l' par» ;1 mcxrn« (in,t!ilbdc, dcscritn na 
cláusula primuira: 

h) Exigir que conste na nota fiscal e/o 11 recibo do vendedor, referência iI este Convênio; 
i) ['rest:1r contas dos recur-sos em definitivo no prazo máximo de 60 (vesscnta) dias. ,I partir do término da 

execução do couvúnio: 
j) Concluir a rl'gIJl<lrlZa~dO tundiária da área, de acordo COI11 a cláusula primeira. 

H. CLÁUSULA OIT,\VA - DA Vlcf:NCIA 
8.1. Este Convênio terá SU;J vtgôncia por lBO {cento e oitenta) dias, após a data da libcracâo de recursos. para que 
nesse período sej;l nrganiz,llla e rcalizacla a execução do projeto. 

8.2, Ficará automaticamente prorrogado o pr;JZO de vigência (leste Convêmo no Ci1S0 de l! ,.I VC r atraso lia l ibe raçâo 
dos recursos estaduais, limitada <l prorrogaçào ao exato período do atraso verificado. 

S.3. Havendo pagamento parcelado dos recursos, a Vigência do Convênio passará <1 contar a partir li'! hheraçâo 
ri;1 1" parcela. mdc pc ndentemcnte do valor liberado. 

8,4. Encerrado o P[-'I/..(1 para a execução, o CONVENENTE tem até 60 (sessenta) dias para a prestação de contas 
nnal quanto aos rCClJl"SOS por ('I~I recebidos. 

9. CLAuSULA NONA - D/\ PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1. A CONVENENTF: deverá rcatízar a prestação d ~ contas dos rl'Cl rsox rerehidus. após a conclusão ele cada uma 
das etapas previstas no Pi,1I1O de 'l'rnbalho e ,10 final, dentro do prazo previsto na cláusula oitava. 
9.L. A prestaçào ti", COllt:JS parcial c fina será analisada e avaliada pela l.ONCEDENTE, que emirir'; parecer soh Os 
'l'gllillll'S aspectos: 



"r"f"'''' fi" 111 ' I I UrdiU I OM,II111HI1lIII ~ ESTADO DE RDNDÓNIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 

PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

olicro de CI'H.:;1111inl1artll'lll() da í'rl'SLlç;i." de C()llt;I~,. , I' " ," ' 
_ ' I'" .r. I' ll'tl'l de SU;1 plW IC,IÇ,IO, 

( '(ll)i'l do Termo d(! t.onvcruo, COIll a m; ll.ilfdO l ,I " " , " , . I 'I' .r: 'l'unl'lltC" 1'1,1110 de Trah,dllO na íorma I'sLlbclccldd lia l'1;IS .l~oI() pe .. 
rclatórlo de cxccuçJo f[sico/finallceim; '. j t' s f-I~Clis por ordem de dtltas destes 

I ' d -, ' 'cs )Ccnvos numeros (C no d, - c " relação dos pagamentos rca Iza os, com os I ,I ' ' 

pagamentos; d iand s recursos rccebidos em trarlsfcrênci,l, a 
demonstrativo da execução da receita c ti;) despesa. CVI enClaTl o o , " ,,, I! " 

, ' _ ,'1 .... - t" 'lnCCII'<l se for o C.ISO, e os Sd ( os, contrapartida. os rendimentos aufcritlos da ,1pICd~<1() m; ,- 
cx !'<lto bancário integral ela conra-corrunte: . , ' " ·S()S recebidos do Estado; 

- ícox.ud ',' íos J' l-ou construídos c;ürn os rtCUl, ' , rotação dos bens l' serviços. a qUIII( os, proc uz n os' . ,,', , 
, ' ' " , J t'· , 'Ir se tratar til' obra de cnpcnhar Id, termos de rccc:J! .. icuto provlsono e ( c 1111 IVO, quanc ) -' <, ' , , 

1 ' , " .r- -.' íos h"[1S c f't,"li'l.'lÇ{io dos serviços: rotacocs til! I1n;<,:o:; l!tllpregal as, p;u <i ;lS ,lql! SI(;OCS ( , n: - ,..,< ' .• ', J t ' 
,,' ,".. ,_, 'd -',' ucs dos manuais relativos dOS prol LI os copia tb:; btlJras, natos fiscais. recihns de pd!;'lmel1to~, os ClH.!l.l -, ' <., , _ ' •. J ' " I '- d '" lhi ncnto IlélllCJJ'JO tudo autcntIC<!( o, adquiridos, com JS garantias, ordens bancárias c ou guras c rcco 1i < ,- 

cuucüiução bancária: 
comprovante do recolhimento do saldo buncário cio recurso, se houver: 
tod,l (l documentação referente às compr;Js e serviços; • " __ ..',' _ I 
cópia do u-rrno de ;ICt~iL;)~:,-IO definitiva ele obras. quando o Convênio almejar a (!XeCUçdO de obr a ou serviço C e 
prlgel)}1<.lria; 
C{)pi;l do CI'O!logr;Hn;1 físico - lirum cc iro: 
comprovante ele rccolhímcuro do saldo de rerursos à conta índicada pela CONCr-:DFNTC, 

f) 

g) 
h) 
i) 
i) 
k) 

I) 
01) 
11) 
o) 

p) 
q) 

9,4, À co nt rapartid» da CONVEN E TE será demonstrada no relatório de execução físico-financeira, bem corno na 
prestação de contas. 

10 CU\USULA DÉCIMA· DA DENÚNCIA E RESCISAo 
10,1. Este Convênio ,)OUer;'1 xe r de nu ncindo por cscrlto a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
indepcndentemcn c de mtcrpclaçâo judicial ou extrajudicial, por dascumprirnento das normas estabelccidas, por 
ill,ldlllJl cmentu de quaisquer de suas cláusutas ou condições, ou pela supcrvcniêncía de norma legal ou fato que 
o torne matc rial o u formahncnte iuexnquivct, dele decorrendo <15 responsabilidades pelas obrigações contraídas 
no prazo dél xua vlgênci,1. 

10,2. Constituem, particu armcnte, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações: 

a) II falta de apresentação de comprovaçào de ji,;"ISWS e prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos 
exigidos; c 

b) ('I utilizaçào dos I' .cursos e dos bens através deles adquiridos em outra finalidade que não seja a Constante 

(!o 1'1,1111) rle Trabalho. 

10.3, Lm «lSO de denúncia ou rcscisào. a CONVENI':i\Ti': devolvrrá imcdiatamc nto os valores restantes, nu tcrma 
prevista neste instrumento, 

11, CLJ\USlJLA OÉCIMA PRIMEIRA - DA PROPRIEOi\OE OOS BENS 
11,1. Os pnrrícrocs ficam obrigados a observar o seguinte: 

<I) Todo bem corpóreo que tenha sido produzido construido ou adquirido com os recursos da CONVEI ENTE 
IMil parte integrante do seu acervo patrirnonial, devendo ser tombado mediante aposição de plaquctas 
numórrcas de ldcnuflcação especifica. constando de fichas patrimonials e termos ele responsabilidades: 

ti) O usr. do bem o I equipamento só (:' permitido P;1[',1 os fins definidos no !'l,lfl() ele Trabalho aprovado pela 
autoridade competente: 

c) O bem ou equipamento adquirido com recursos deste convênio é de propriedade do CONCEDENTE, 
respondendo n CONVF 'I':NTI'; através de seu dirigente por eles, e pelas erdas t' danos solidariamente, ainda 
quC' por fato rCSLl (,111((' de caso fortuito ou força maior, 

fw, Farql<ar, 11" 2'JfJ6 - Complexo Rio Ma~~.I'J:r -Editlon RIO I'a(;!~s Novos ""'" "","'",."""". f 
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12. CLAu,SULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇAo 
12.1. A, CO IVENENTf; se compromete :l restitu.r os valorr« 1'('!J,lSS;It!O\ pL'la COI' CY[l[;NTI':. ;]rll,I[lf;I(I(l~ 
ll1?nctanamcnte c acrescidos dos juros legais, na to ':11a da leglsldçiio <!;11IC,'IV81 dOS (kllitlJS p;lr;1 com ,I J."1Zcnda 
Púhlira. na hipótese de iuexecuçâo do objeto deste Clll1vl:nio, 

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA PlJl3l.1CIDADE 
13.1. ,Em todo (' qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objetivo descrito na cláusula 
primeira. será obrigatortarnenro destacada ,1 participação da CONCEDENTE c da CONVENENTE, mediante 
Idelltlficaçilo, através de P 1<1 ca, faixa e adesivos, fi ando vedados nomes, símbolo, ou imagens que caracrerizem 
prornoçâo de pessoas. inclusive de autoridades ou servidores públicos, Também será destacada a participação 
quando ocorrer divulgação, através de jornal. rádio c/ou televisão, 

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA' DA PUBLICAÇ/\O 
14,1. Após as ass iriat uras neste Convênio, a Procuradoria Geral do Estado provídcncrara a publícação de seu 
extrato no Diário Oficial do Est,ldo, 

15, CLAUSULi\ DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Cornarca de Porto Velho-Rü, para dirimir as questões decorrentes deste Convênio. 

Par,! firmeza e como prova do acorr adn, c' cligitilc'o o presente Convênio, que COI1Slit li o documento de Os. 
__ /----' do Livro Especial nU __ /Convcnios, o qual, depois de lido é' achado conforme, '1;)1 assinado pelas 
panes, dele sendo exrraidas ,1$ cópias que se fizerem necessária: para sua publicacâ -c execução, devidamente> 
certificadas pela Procuradnria Ceral do Estado, 1'01'[0 Vclho-Rü, de dezembro e 2017, 

BASILIO LEANDRO 1', DE OLlVEIRA 
Superintendente /SUI)ER. 


